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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1805005/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023 - PMLA 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE OBJETIVA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE A 

FIM DE ATENDER AS NESCESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

E SUAS SECRETARIAS, QUE CELEBRAM ENTRE SI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

AJURU E A EMPRESA JSL COMERCIO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE LTDA. 

 

 

Por este intrumento, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, 

por intermedio de sua Prefeitura Municipal, com sede na Rua Marechal Rondon, S/Nº, bairro Matinha, 

Limoeiro do Ajuru-Pa, inscrita no CNPJ sob o nº 05.105.168.0001-85, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, ALCIDES ABREU BARRA, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº 

1512602-PC/PA e do CPF/MF nº 050.643.762-00, domiciliado nesta cidade e em conformidade com 

as atribuições que lhe foram delegadas e de outro lado, a empresa JSL COMERCIO DE MATERIAL 

DE EXPEDIENTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.358.317/0001-04, com sede na Alameda N S 7, nº 

35, Conjunto Maguari Bairro da Coqueiro, CEP: 66.823.-067 no Município de Belém do Pará,  

doravante denominado CONTRATADO, conforme cláusulas e condições seguintes, que 

reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E DO AMPARO LEGAL DO CONTRATO 

1.1 - As partes acima qualificadas celebram, entre si, o presente contrato de fornecimento de 

materiais permanentes para a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru. 

1.2 - O presente contrato tem seu amparo legal  na lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO DO CONTRATO E DOS ITENS 

2.1 – O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL PERMANENTE A FIM DE ATENDER AS NESCESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU E SUAS SECRETARIAS. 

2.2 – Os itens do presente contrato estão relacionados conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
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01 

ARQUIVO DE AÇO: COM 4 GAVETAS, PARA PASTA 
SUSPENSA, CAPACIDADE DAS GAVETAS 30 A 40 
PASTAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTA 
ETIQUETAS ESTAMPADAS NA FRENTE DA 
GAVETA, TIPO YALE COM DUAS CHAVES, 
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS.PUXADOR ESTAMPADO NA GAVETA 
COM PERFIL EM PVC, FECHADURA 

PANDIN UNIDADE 20 R$ 999,80 R$ 19.996,00 

02 

ARMARIO DE APO GRANDE: COM 04 
PRATELEIRAS, 02 PORTAS COM CHAVE, 
TAMANHO ALTURA 1,98 X LARGURA 0,90 X 
PROFUNDIDADE 0,38 CM, COR AZUL OU CINZA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO PANDIM OU 
SIMILAR. 

PANDIN UNIDADE 20 R$ 1.419,80 R$ 28.396,00 

03 

ARMARIO DE APO PEQUENO: COM 02 DIVISÓRIAS, 
02 PORTAS COM CHAVE, MEDIDA 0,40 CM DE 
COMPRIMENTO X 0,80 LARGURA X 0,80 DE 
ALTURA, MATERIAL AÇO NA FRENTE, FUNDO E 
LATERAL COM TAMPÃO MDP-BP, COR: AZUL E 
CINZA OU TODO CINZA. 

PANDIN UNIDADE 20 R$ 683,56 R$ 13.671,20 

04 

ARMÁRIO ALTO SEMIABERTO PARA ESCRITÓRIO - 
03 PRATELEIRAS, 02 PORTAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,60M DE ALTURA, 0,80CM E 
0,42CM DE PROFUNDIDADE. 

PANDIN UNIDADE 20 R$ 1.099,80 R$ 21.996,00 

06 

CADEIRA GIRATORIA: SEM BRAÇO, TIPO 
SECRETÁRIA - - CONFORTÁVEL - RESISTENTE - 
PRÁTICA - DURÁVEL - ALTURA MÍNIMA: 82CM - 
ALTURA MÁXIMA: 94CM - REGULAGEM DE ALTURA 
COM PISTÃO A GÁS - MADEIRA COMPENSADO 
ANATÔMICA - TECIDO J. SERRANO ANTICHAMA - 
ACABAMENTO EM PVC RÍGIDO - CAPA NAS 
RODINHAS. 

MOBILAN UNIDADE 20 R$ 751,20 R$ 15.024,00 

07 

CADEIRA GIRATORIA: COM BRAÇO, TIPO 
PRESIDENTE, MATERIAL COURO SINTÉTICO E 
BASE CROMADA ALTURA DO CHÃO AO ASSENTO 
MAX 55CM MIN 44CM ASSENTO 50CM X 50CM 
ENCOSTO 50CM X 66C PESO MÁXIMO 
SUPORTADO 150 KG, COR AZUL OU PRETA. 

MOBILAN UNIDADE 10 R$ 935,40 R$ 9.354,00 

08 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA: SEM BRAÇO, 
PRODUZIDO COM COMPENSADO. ESPUMA 
INJETADA E BASE DE AÇO- TECIDO: POLIÉSTER - 
PESO: 17,80 - ALTURA: 0,88 - LARGURA: 0,43 - 
PROFUNDIDADE: 0.43. 

MOBILAN UNIDADE 20 R$ 345,85 R$ 6.917,00 

10 

CADEIRA FIXA: SEM BRAÇO, COR AZUL OU PRETA. 
CADEIRA FIXA COM ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO 16 
X 30 CHAPA 18, ASSENTO ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO- GARANTIA 6 MESES, INCLUSO 
90 DIAS PREVISTO EM LEI – MEDIDAS 
APROXIMADAS L 51.00 CM - A 80.00 CM - P 51.00 
CM. 

MOBILAN UNIDADE 20 R$ 305,16 R$ 6.103,20 
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11 

CONJUNTO CADEIRA DE ESPERA 03 ASSENTOS: 
TIPO LONGARINA, MATERIAL ASSENTO E 
ENCOSTO ESPUMA INJETADA, MATERIAL 
ESTRUTURA TUBO AÇO, COR AZUL OU PRETA, 
SEM BRAÇOS. 

R/S MOVEIS UNIDADE 20 R$ 813,77 R$ 16.275,40 

12 

CONJUNTO CADEIRA DE ESPERA 04 ASSENTOS: 
TIPO LONGARINA, MATERIAL ASSENTO E 
ENCOSTO ESPUMA INJETADA, MATERIAL 
ESTRUTURA TUBO AÇO, COR AZUL OU PRETA, 
SEM BRAÇOS. 

R/S MOVEIS UNIDADE 20 R$ 1.098,58 R$ 21.971,60 

13 

CONJUNTO CADEIRA DE ESPERA 05 ASSENTOS: 
TIPO LONGARINA, MATERIAL ASSENTO E 
ENCOSTO ESPUMA INJETADA, MATERIAL 
ESTRUTURA TUBO AÇO, COR AZUL OU PRETA, 
SEM BRAÇOS.ENCOSTO ESPUMA INJETADA, 
MATERIAL ESTRUTURA TUBO AÇO, COR AZUL OU 
PRETA, SEM BRAÇOS. 

R/S MOVEIS UNIDADE 20 R$ 1.363,06 R$ 27.261,20 

14 
ESTANTE AÇO REFORÇADA: TIPO PANDIM OU 
SIMILAR, MEDIDA 2,00 M X 92 CM, COM 05 
PRATELEIRAS, COR CINZA 

S/A GRUPO UNIDADE 20 R$ 355,27 R$ 7.105,40 

15 
ESTANTE AÇO REFORÇADA: TIPO PANDIM OU 
SIMILAR, MEDIDA 2,00 M X 92 CM, COM 06 
PRATELEIRAS, COR CINZA 

S/A GRUPO UNIDADE 20 R$ 393,20 R$ 7.864,00 

16 

MESA MATERIAL PLASTICO: FABRICAÇÃO EM 
POLIURETANO VIRGEM E RECICLADO, PODE SER 
EMPILHADA., FORMATO QUADRADO, COR 
BRANCA, COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 70 CM, 
ALTURA 72 CM. 

MOR UNIDADE 20 R$ 122,07 R$ 2.441,40 

17 

MESA PARA ESCRITORIO: COM 02 GAVETAS E 
CHAVE, MATERIAL BP, MEDINDO 1,20 M X 65 CM, 
COR CINZA. ACABAMENTO: PERFIL POSTFORM / 
FITA DE BORDO 1 MM. 

PANDIN UNIDADE 20 R$ 671,35 R$ 13.427,00 

18 

MESA REDONDA COM TAMPO EM MDF DE NO 
MÍNIMO 15MM, FITA DE BORDA ABS. BASE EM 
TUBO 3” NA PAREDE 0,90 COM SAPATAS 
NIVELADORAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,20X1,20MM. COR CINZA. 

PANDIN UNIDADE 20 R$ 712,04 R$ 14.240,80 

19 

MESA REUNIÃO OVAL 10 LUGARES COM TAMPO 
MDF, PÉS NIVELADORES; ESTRUTURA EM AÇO 
COM CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS, 
SAPATAS NIVELADORAS. COR CARVALHO AVELÃ/ 
CARVALHO MONIQUE 

MARZO 
VITORINO 

UNIDADE 05 R$ 3.255,06 R$ 16.275,30 

22 

ORGANIZADOR 9 GAVETAS: CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS, MATERIAL DA ESTRUTURA EM MDP, 
ACABAMENTO EM PINTURA U.V, DIVISÓRIAS COM 
AMPLO ESPAÇO, DESIGN MODERNO, 9 GAVETAS, 
POSSUI 4 RODÍZIOS SENDO DOIS COM TRAVA, 
DIMENSÕES ALTURA: 83 CM, LARGURA: 108 CM, 
PROFUNDIDADE: 34 CM 

R/S MOVEIS UNIDADE 05 R$ 2.014,07 R$ 10.070,35 
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28 

BEBEDOURO DE AGUA TIPO ELÉTRICO DE 
COLUNA: GARRAFÃO DE 20 LITROS, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, SAÍDA ÁGUA NATURAL E 
GELADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
2TORNEIRAS, COMPRIMENTO 96 CM, LARGURA 
31CM 

ESMALTEC UNIDADE 05 R$ 1.226,75 R$ 6.133,75 

30 

BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL COM 03 
(TRÊS) TORNEIRAS FRONTAIS, CONFECCIONADO 
EM AÇO INOX, 100 LITROS, EQUIPAMENTO DE 
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DO 
INMETRO, CONTENDO RECIPIENTE PARA O 
DEPÓSITO DE ÁGUA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO ATÓXICO, COM ACABAMENTO 
EXTERNO EM AÇO INOX AISI 430, PIA DE 
ESCOAMENTO, E ÁGUA RESFRIADA PARA A FAIXA 
DE 2ºC A 7ºC EM TEMPO MÍNIMO, MOTOR: 1/4 CV. 
VOLTAGEM: 220 

KNOX UNIDADE 05 R$ 4.475,71 R$ 22.378,55 

31 

BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL COM 04 
(QUATRO) TORNEIRAS FRONTAIS, 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 200 LITROS, 
EQUIPAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DO INMETRO, CONTENDO RECIPIENTE 
PARA O DEPÓSITO DE ÁGUA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO ATÓXICO, ACABAMENTO 
EXTERNO EM AÇO INOX AISI 430, PIA DE 
ESCOAMENTO, E ÁGUA RESFRIADA PARA A FAIXA 
DE 2ºC A 7ºC EM TEMPO MÍNIMO. MOTOR: 1/4 CV. 
VOLTAGEM: 220. 

KNOX UNIDADE 05 R$ 5.635,32 R$ 28.176,60 

36 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM FORNO: 
MATERIAL FERRO FUNDIDO, COMPRIMENTO 85 
CM, LARGURA 73 CM, ALTURA 80 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: QUANTIDADE 
BOCAS 4, COM 2 QUEIMADORES DUPLOS, COM 
FORNO, APLICAÇÃO USO NO SETOR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO. 

CRISTAL AÇO UNIDADE 02 R$ 2.499,80 R$ 4.999,60 

37 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO: 
MATERIAL FERRO FUNDIDO, COMPRIMENTO 85 
CM, LARGURA 73 CM, ALTURA 80 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: QUANTIDADE 
BOCAS 6, COM 3QUEIMADORES DUPLOS, COM 
FORNO, APLICAÇÃO USO NO SETOR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO. 

CRISTAL AÇO UNIDADE 02 R$ 3.234,72 R$ 6.469,44 

38 

FOGAO 04 BOCAS: BIVOLT - FABRICAÇÃO 
NACIONAL - ACENDIMENTO AUTOMÁTICO - PORTA 
DO FORNO ESPELHADO - FORNO LIMPA FÁCIL -
  VIDRO DUPLO NA PORTA DO FORNO - VIDRO 
INTERNO REMOVÍVEL -  CAPACIDADE DO FORNO: 
86,5 L - TREMPE DUPLA - 1 GRADE DESLIZANTE 
COM 2 REGULAGENS DE ALTURA - 2Q RAMAL 
1,7KW - 2Q RAMAL 2,0KW - 1Q MEGA CHAMA 
3,0KW. 

ELETROLUX UNIDADE 02 R$ 1.199,80 R$ 2.399,60 
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40 

FREEZER 500 L: MATERIAL GABINETE EXTERNO: 
AÇO PRÉ-PINTADO; MATERIAL GABINETE 
INTERNO: AÇO GALVANIZADO; MATERIAL DA 
MOLDURA DO TANQUE: PLÁSTICO. VOLTAGEM 
110V OU 220V - TIPO HORIZONTAL - DISPLAY 
DIGITAL NÃO OBRIGATÓRIO, TERMOSTATO SIM - 
LUZ INTERNA -POTÊNCIA (W) 293 - CONSUMO 
(KW/H) 2,80 KWH/DIA 

FRICON UNIDADE 02 R$ 6.299,80 R$ 12.599,60 

45 

CENTRAL DE AR 9.000 BTUS: ESPECIFICAÇÕES: 
CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO (BTUH): 9.000, 
CICLO DO PRODUTO: FRIO, COR PRINCIPAL 
(VISÃO FRONTAL): BRANCO, NÚMERO DE MODOS 
DE FUNCIONAMENTO: 3, MODO REFRIGERAR: SIM, 
MODO VENTILAR: SIM, MODO AQUECER: NÃO, 
MODO DESUMIDIFICAR: SIM, NÚMERO DE 
FUNÇÕES: 6, FUNÇÃO SONO BOM: SIM, FUNÇÃO 
SWING: SIM, FUNÇÃO SIGA-ME: SIM, FUNÇÃO 
MEMÓRIA: NÃO, FUNÇÃO TIMER: SIM, FUNÇÃO 
APAGAR VISOR: SIM, NÚMERO DE VELOCIDADES - 
RESFRIAMENTO: 3, TIPO DE VELOCIDADE - 
RESFRIAMENTO: ALTA MÉDIA BAIXA, TIPO DE 
VELOCIDADE - AQUECIMENTO: NÃO APLICÁVEL, 
DIRECIONADOR DE AR (ALETA) VERTICAL: 
MANUAL, DIRECIONADOR DE AR (ALETA) 
HORIZONTAL: AUTOMÁTICO, TEMPERATURA 
MINIMA ATE (°C): 15 TEMPERATURA MÁXIMA ATÉ 
(°C): 32, TIPO DE TECNOLOGIA: ON-OFF, VAZÃO 
DE AR (M3H): 500, TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: 
R410A, NÍVEL DE RUÍDO (DBA): 36 
ESPECIFICAÇÕES DO CONTROLE REMOTO: 
ILUMINAÇÃO: SIM, CONTROLE EM PORTUGUÊS: 
SIM, ESPECIFICAÇÕES DO FILTRO: QUANTIDADE: 
2, TIPO: FILTRO HD HE PA, AVISO LIMPA FILTRO: 
SIM, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (220 V): A, 
POTÊNCIA 220 V (W): 814, CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA 220V (KWH): 17.1, 
CONSUMO DE ENERGIA EM MODO STANDBY 220 V 
(KWH): 1, FREQUE^ NCIA 220 V (HZ): 60, 
CORRENTE)• (AMPERAGEM) 220 V 

MIDEA UNIDADE 20 R$ 2.699,80 R$ 53.996,00 

49 

VENTILADOR DE COLUNA: VOLTAGEM: BIVOLT - 
POTÊNCIA: 140W - CONSUMO DE ENERGIA 
MENSAL: 3,90(KWH/MÊS) - PROTETOR TÉRMICO: 
150°C COM REARME AUTOMÁTICO - CABO COM 
PLUGUE: PP PLANO PRETO 2 X 0,50MM2 X 600MM 
CABO COM PLUGUE - NORMA NM247-5 - 3 PÁS EM 
POLIPROPILENO NA COR FUMÊ - DIÂMETRO DA 
HÉLICE: 52,0CM . GRADE REMOVÍVEL: SIM 

VENTISOL UNIDADE 10 R$ 478,20 R$ 4.782,00 

50 

VENTILADOR DE PAREDE: 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO AÇO E PLÁSTICO 
VELOCIDADES 3 VELOCIDADES INCLUI LÂMPADA 
NÃO - ÁREA DE VENTILAÇÃO (M2) 35 RN, - POSSUI 
INCLINAÇÃO - SIM - NÚMERO DE HÉLICES 3 -
CARACTERÍSTICAS DAS HÉLICES 530MM - 
POTÊNCIA (W) 147W - CONSUMO (KW/H) 0,14KW/H 
- DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO – CM 
(AXLXP) 60X60X18CM PESO APROXIMADO DO 
PRODUTO - KG 3,45KG 

VENTISOL UNIDADE 10 R$ 386,54 R$ 3.865,40 
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54 

PROJETOR MULTIMIDIA: RESOLUÇÃO NATIVA 
SVGA (800 X 600 PIXELS).- CONECTIVIDADE 
WIRELESS - PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS - 
LÂMPADA COM DURAÇÃO DE ATÉ 10.000 HORAS3 
- FUNÇÃO DE AJUSTES SIMPLES - AJUSTE A 
IMAGEM DE PROJEÇÃO DE UM MODO FÁCIL E 
RÁPIDO COM A FUNÇÃO QUICK CORNER. - 
EXPERIÊNCIA NATURAL – TECNOLOGIA 3LCD 

GOLDENTECH UNIDADE 05 R$ 5.199,80 R$ 25.999,00 

55 

CAIXA ACUSTICA AMPLIFICADA: BIFÁSICA, 
POTÊNCIA 50W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAI, 
COM 03 CANAIS DE ENTRADA: 2 P/ MICROFONES, 
2 P/ GUITARRAS, 01 P/ORGÃO/TECLADO, CD, PC, 
VIDEOKÊ. 

AMVOX UNIDADE 05 R$ 955,50 R$ 4.777,50 

71 
MOUSE PAD TECIDO: ALTURA: 28 CM, LARGURA: 
34 CM, PESO: 90G 

MAXPRINT UNIDADE 30 R$ 59,60 R$ 1.788,00 

73 
HUB USB 3.0 7 PORTAS: DIMENSÕES: 17 X 12 X 8 
CM, CONEXÃO: USB PLUG AND PLAY, 

C3TECH UNIDADE 05 R$ 99,80 R$ 499,00 

74 

HUB USB 3.0 COM 4 PORTAS: COM LED 
INDICADOR E BOTÃO ON/OFF - SUPORTA HD ATÉ 
1TB, DIMENSÕES: 22 X 12 X 4 CM, CONEXÃO: USB 
PLUG AND PLAY, COMPATIBILIDADE: MICROSOFT 
WINDOWS 7 / 8 /10 E SUPERIOR. 

C3TECH UNIDADE 05 R$ 79,80 R$ 399,00 

81 

FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL: COM 12 
TOMADAS SEGUINDO TODAS AS NORMAS DO 
NOVO PADRÃO BRASILEIRO DE PLUGUES E 
TOMADAS, CABO DE 1 METRO APROVADO PELO 
INMETRO - CHAVE LIGA/DESLIGA - LED 
INDICADOR DE FUNCIONAMENTO - SISTEMA 
ELÉTRICO COM VARISTOR, GARANTINDO A REAL 
FUNÇÃO DE FILTRAR SOBRETENSÕES - FUSÍVEL 
DE PROTEÇÃO. TIPO DE TOMADA: 10A - TRIPOLAR 
(2P + T); FREQUÊNCIA: 50HZ / 60HZ; TENSÃO: 
BIVOLT 127V / 220V POTÊNCIA MÁXIMA: 127V-
1270W POTÊNCIA MÁXIMA: 220V-2200W TOMADAS 
ESPAÇADAS COM MELHOR APROVEITAMENTO 
PORTA 

EMPLAC UNIDADE 10 R$ 234,80 R$ 2.348,00 

85 
HD PARA NOTEBOOK: INTERFACE: SATA 6.0GB/S - 
CAPACIDADE: ATÉ 2TB - CACHE: 128MB - RPM: 
5400 RPM - 

SEAGATE UNIDADE 20 R$ 749,80 R$ 14.996,00 

87 

APARELHO CELULAR TIPO 1: 0 APARELHO 
DEVERÁ DISPOR, AO MENOS, DOS SEGUINTES 
RECURSOS: REDE: TECNOLOGIA GSM / HSPA / 
LTE. ESTRUTURA: DIMENSÕES 158.5 X 73.6 X 7.9 
MM; PESO 172 G; SIM CARD SINGLE SIM OU DUAL 
SIM (NANO SIM); CORPO VIDRO FRONTAL, CORPO 
DE PLÁSTICO. TELA: TIPO SUPER AMOLED; 
TAMANHO 6.5 POLEGADAS; RESOLUÇÃO 1080 X 
2400 PIXELS; PROTEÇÃO GORILLA GLASS 3. 
PLATAFORMA: SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 
9.0 OU SUPERIOR; CPU OCTA-CORE (4X2.3 GHZ 
CORTEX-A73 & 4X1.7 GHZ CORTEX-A53); GPU 
MALI-G72 MP3. 

REDMI UNIDADE 005 R$ 3.746,80 R$ 18.734,00 
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89 

BANCO PARA REFEITÓRIO COM ESTRUTURA 
METÁLICA EM METALON 50/30, PAREDE 0,90, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPOXI PÓ, COR CINZA, 
EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE PELO 
MENOS 15MM NA COR BRANCA BRILHOSA 
MEDINDO PELO MENOS 2,20X0,80X0,74MM 

R/S MOVEIS UNIDADE 05 R$ 699,80 R$ 3.499,00 

97 

MESA REFEITÓRIO 8 LUGARES – ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO, PÉS EM 30X50. REQUADRO E BASE 
DOS BANCOS EM TUBO 1 1/4. NA PARTE 
SUPERIOR DA ESTRUTURA DA MESA SÃO 
SOLDADOS 6 SUPORTES DE FIXAÇÃO EM CHAPA 
DE AÇO ONDE SERÁ FIXADO O TAMPO. TOPOS 
COM PONTEIRAS INTERNAS 30X50. SOLDA MIG. 
PINTURA EPÓXI- PÓ. TAMPO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (2400X800MM) EM 
COMPENSADO REVESTIDO EM MELAMÍNICO NA 
COR BRANCO. BORDAS EM PERFIL PVC TIPO “T”. 
MOCHOS DE NO MÍNIMO 300MM DE DIÂMETRO, 
EM COMPENSADO REVESTIDO EM MELAMÍNICO 
NA COR BRANCA. ACOPLADOS E 
ESCAMOTEÁVEIS COM BORDAS EM PERFIL PVC 
TIPO “T”. 

R/S MOVEIS UNIDADE 05 R$ 2.639,80 R$ 13.199,00 

102 

BICICLETA ARO 26 COM CESTA E BAGAGEIRO E 
PARALAMA. PESO SUPORTAVEL ATÉ 110 KG; 
QUADRO EM AÇO CARBONO; GARFO RIGIDO SEM 
MARCHAS; SUPORTE DO GUIDÃO AÇO 21.1mm; 
AROS ALUMINIO 26.1/2x2; RAIOS 2mm ZINCADO; 
CUBOS: AÇO COM ESFERAS; FREIOS V-BREAK; 
MOVIMENTO CENTRAL 45mm; DIREÇÃO 21.1mm; 
GUIDÃO AÇO CROMADO MODELO PASSEIO; 
MONOPLA: BORRACHA NA COR MARRON; PEDAL: 
NYLON; PEDIVELA: 165mm MONOBLOCO; PNEUS: 
26x1.1/2x2 SEM GARRA 

HOUSTON UNIDADE 05 R$ 1.399,80 R$ 6.999,00 

116 Scanner Workforce ES-580W Wireless EPSON EPSON UNIDADE 04 R$ 7.749,80 R$ 30.999,20 

Valor Total do Contrato: R$ 528.427,09 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Constitui o valor global do presente contrato o montante de R$ 528.427,09  (Quinhentos e 

Vinte e Oito Mil Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Nove Centavos). 

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal pagará em até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

pedido de pagamento, o valor proporcional a quantidade solicitada. 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

4.1 – Os Recursos Orçamentários necessários ao atendimento do pagamento das obrigações 

decorrentes deste Contrato no presente exercício estão previstos na Dotação Orçamentária, no 

elemento corrente abaixo: 

02.04 – Secretaria Municipal de Administração 

Funcional Programática: 04.122.0002.2.017.000 – Manutenção da secretaria Municipal de 

Administração. 
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02.06 – Secretaria Municipal de Cultura 

Funcional Programática: 13.122.0007.2.032.000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura. 

02.12 - Secretaria municipal de meio ambiente e recursos hídricos. 

Funcional Programática: 18.122.0010.2.044.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Recursos hídricos. 

02.14 – Secretaria Municipal de Pesca 

Funcional Programática: 20.122.0011.2.055 – Manutenção da Secretaria Municipal de Pesca. 

02.16 - Secretaria Municipal de Transporte 

Funcional Programática: 26.122.0008.2.060 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte. 

ELEMENTO DE DESPESA 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DO CONTRATO 

5.1 – O prazo a ser considerado por este instrumento contratual é até 31 de Dezembro de 2023 a 

contar da data de sua assinatura, tendo seu início em  18 de Maio de 2023. 

5.2 – Nenhum direito de pagamento ou indenização caberá ao Contratado, pela execução contratual 

sem o devido amparo contratual. 

5.3 – Este Contrato poderá ser prorrogado e/ou renovado mediante condições estabelecidas da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Servidor designado pela 

CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 67 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 – As obrigações da Contratante e da Contratada são quelas previstas no Termo de Referencia. 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

9.1 -  Em caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, independente da rescisão, será iniciado 

e instruído pela CONTRATANTE o processo de declaração de inidoneidade da Contratada para 

licitar, contratar ou subcontratar com a CONTRATANTE, sendo assegurado àquela o direito 

constitucional do contraditório e da ampla defesa, podendo ainda incorrer em: 
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a) Advertência por escrito; e 

b) Multa de 10%(dez) por cento do preço global deste Contrato, quando ocasionar a rescisão sem os 

devidos fundamentos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 – As partes identificadas neste ato acordam que o presente Contrato poderá ser rescindido:  

a) Unilateralmente, nos casos enumerados no inciso I, do Art. 79, da Lei nº 8.666/93.  

b) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

c) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 – Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões outras decorrentes deste Contrato, 

fica declarado competente o termo Judiciário de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, com renúncia de 

qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

13.1.1 – E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, para que sejam produzidos os efeitos 

legais e jurídicos pretendidos. 

 

Limoeiro do Ajuru (PA), 18 de Maio de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

ALCIDES ABREU BARRA 

Prefeito Municipal 
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___________________________________ 

JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE LTDA 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ___________________________________________________ 

CPF/MF 

 

2)___________________________________________________ 

CPF/MF 
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